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Regulamenta o art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias - ADCT, que reconhece aos remanescentes das 
comunidades de quilombos a  propriedade definitiva das terras que 
estejam ocupando.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei dispõe sobre o reconhecimento da 

propriedade definitiva das terras ocupadas por remanescentes das comunidades de 

quilombos, nos termos do art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias – ADCT.  

Art. 2º  Para os fins desta Lei, remanescentes das 

comunidades de quilombos são aqueles que tenham vínculos culturais específicos 

que os identifiquem como descendentes de ancestrais negros que, durante a 

vigência do regime escravocrata, se agruparam para formar comunidades rurais de 

resistência.  

Art. 3º   Ao remanescente das comunidades dos quilombos 

é reconhecido o direito de propriedade da terra que esteja ocupando, devendo o 

Estado emitir-lhe o respectivo título. 

Art. 4º   A emissão do título de propriedade, a que se 

refere o art. 3º, far-se-á por processo administrativo, instaurado pelo órgão público 

competente, a pedido da parte interessada, que o instruirá com os meios de prova 

em direito admitidos.  

§ 1º O título de propriedade definitiva será concedido ao 

remanescente das comunidades de quilombos, observados os seguintes requisitos: 

I  – que o beneficiário comprove suas referências culturais que 

possam caracterizá-lo como remanescente de comunidade quilombola; 

II - que a área reivindicada esteja localizada em zona rural, e 

que esteja efetivamente ocupada e habitada pelo pretendente e sua família; 

§ 2º Caso a área rural seja ocupada por mais de uma família 

de remanescentes das comunidades de quilombo, os beneficiários poderão requerer 

ao órgão público competente que o título de propriedade da área comum seja 

concedido ao conjunto de habitantes, em regime de condomínio, nos termos do art. 

1.314 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.   

§ 3º É vedada a concessão de título de propriedade a 

sociedade jurídica civil ou comercial.   
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§ 4º Havendo contencioso judicial sobre os limites e 

confrontações da área reivindicada, fica o processo administrativo sobrestado até o 

trânsito em julgado do respectivo processo.  

§ 5º Não será instaurado o processo administrativo, nas 

hipóteses previstas nos artigos 1.238 a 1.244, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, cumprindo ao interessado ajuizar a competente ação de usucapião de terras 

particulares. 

§ 6º Nas hipóteses previstas nos § 4º e 5º deste artigo, 

aplicam-se, subsidiariamente, quando couber, as normas e ritos estabelecidos na Lei 

no 6.383, de 7 de dezembro de 1976. 

§ 7º Os direitos à ampla defesa e ao contraditório serão 

assegurados às partes interessadas no processo administrativo, a que se refere o 

caput deste artigo. 

Art. 5º  É garantida a assistência jurídica gratuita, em todos 

os graus, aos remanescentes das comunidades dos quilombos, a fim de que possam 

promover a defesa das terras por eles ocupadas contra esbulhos e turbações.  

Art. 6º  Fica assegurado aos remanescentes das 

comunidades dos quilombos o direito à preservação da identidade cultural,  de suas 

tradições, usos e costumes. 

Art. 7º  Para fins de política agrícola, aos remanescentes 

das comunidades de quilombos será assegurado tratamento preferencial idêntico ao 

previsto para os beneficiários dos projetos de reforma agrária.  

Art. 8º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais reconhece 

aos remanescentes das comunidades dos quilombos a propriedade definitiva das 

terras que estejam ocupando. Trata-se de uma política de regularização da posse de 

áreas que, no passado, eram ocupadas pelas comunidades de quilombos e que, no 
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decorrer dos anos, continuou na posse das famílias que ali remanesceram, 

conservando costumes, tradições e os valores culturais de seus ancestrais.  

Já se passaram vinte anos e, até hoje, a norma constitucional 

ainda não foi regulamentada. O Decreto nº 4.887, de 2003, foi editado com o 

objetivo de regulamentar a matéria, mas, infelizmente, vem sendo contestado no 

Supremo Tribunal Federal, porque foram encontrados vários indícios de 

inconstitucionalidade. Ademais, o Decreto não é o instrumento jurídico adequado 

para regulamentar matéria de direito, pois só pode versar sobre matéria 

administrativa.  

Destarte, entendemos que se faz necessária a apresentação 

de uma proposta concreta de regulamentação do Art. 68 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, e é, exatamente, o que pretendemos fazer. 

Contamos com o apoio dos nobres pares, a fim de que, votada 

e aprovada a proposição e transformada em lei, possamos, em breve,  contar com 

mais uma importante norma regulamentar que resolva definitivamente as 

inconsistências que, atualmente, têm levado a Administração Pública a equívocos 

jurídicos nos processos de titulação das terras dos remanescentes das comunidades 

dos quilombos.  

Sala das Sessões, em 02 de julho de 2008. 

Deputado VALDIR COLATTO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
 DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  

 

TÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  
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Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

............................................................................................................................................. 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
 ............................................................................................................................................  

 

Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam 

ocupando suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os 

títulos respectivos. 

 

Art. 69. Será permitido aos Estados manter consultorias jurídicas separadas de 

suas Procuradorias-Gerais ou Advocacias-Gerais, desde que, na data da promulgação da 

Constituição, tenham órgãos distintos para as respectivas funções. 

............................................................................................................................................  

............................................................................................................................................  

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002  
Institui o Código Civil. 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL  

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE IMÓVEL  

 

Seção I 

Da Usucapião  
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Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição, possuir 

como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, independentemente de título e boa-fé; 

podendo requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual servirá de título para o 

registro no Cartório de Registro de Imóveis. 

Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez anos se o 

possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou nele realizado obras ou 

serviços de caráter produtivo. 

 

Art. 1.239. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua 

como sua, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra em zona rural não 

superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, tendo 

nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade. 

 

Art. 1.240. Aquele que possuir, como sua, área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural. 

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2º O direito previsto no parágrafo antecedente não será reconhecido ao mesmo 

possuidor mais de uma vez. 

 

Art. 1.241. Poderá o possuidor requerer ao juiz seja declarada adquirida, mediante 

usucapião, a propriedade imóvel. 

 

Parágrafo único. A declaração obtida na forma deste artigo constituirá título hábil 

para o registro no Cartório de Registro de Imóveis. 

 

Art. 1.242. Adquire também a propriedade do imóvel aquele que, contínua e 

incontestadamente, com justo título e boa-fé, o possuir por dez anos. 

Parágrafo único. Será de cinco anos o prazo previsto neste artigo se o imóvel 

houver sido adquirido, onerosamente, com base no registro constante do respectivo cartório, 

cancelada posteriormente, desde que os possuidores nele tiverem estabelecido a sua moradia, 

ou realizado investimentos de interesse social e econômico. 

 

Art. 1.243. O possuidor pode, para o fim de contar o tempo exigido pelos artigos 

antecedentes, acrescentar à sua posse a dos seus antecessores (art. 1.207), contanto que todas 

sejam contínuas, pacíficas e, nos casos do  art. 1.242, com justo título e de boa-fé. 

 

Art. 1.244. Estende-se ao possuidor o disposto quanto ao devedor acerca das 

causas que obstam, suspendem ou interrompem a prescrição, as quais também se aplicam à 

usucapião. 

 

Seção II 
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Da Aquisição pelo Registro do Título 

 

Art. 1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título 

translativo no Registro de Imóveis. 

§ 1º Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser 

havido como dono do imóvel. 

§ 2º Enquanto não se promover, por meio de ação própria, a decretação de 

invalidade do registro, e o respectivo cancelamento, o adquirente continua a ser havido como 

dono do imóvel. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DO CONDOMÍNIO GERAL  

 

Seção I 

Do Condomínio Voluntário  

 

Subseção I 

Dos direitos e deveres dos condôminos 

 

Art. 1.314. Cada condômino pode usar da coisa conforme sua destinação, sobre 

ela exercer todos os direitos compatíveis com a indivisão, reivindicá-la de terceiro, defender a 

sua posse e alhear a respectiva parte ideal, ou gravá-la. 

Parágrafo único. Nenhum dos condôminos pode alterar a destinação da coisa 

comum, nem dar posse, uso ou gozo dela a estranhos, sem o consenso dos outros. 

 

 

 

Art. 1.315. O condômino é obrigado, na proporção de sua parte, a concorrer para 

as despesas de conservação ou divisão da coisa, e a suportar os ônus a que estiver sujeita. 

Parágrafo  único. Presumem-se iguais as partes ideais dos condôminos. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 6.383, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre o processo discriminatório de 

terras devolutas da União, e dá outras 

providências. 

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
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Art. 1º O processo discriminatório das terras devolutas da União será regulado por 

esta Lei. 

Parágrafo único. O processo discriminatório será administrativo ou judicial. 

 

CAPÍTULO II  

 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  

 

Art. 2º O processo discriminatório administrativo será instaurado por Comissões 

Especiais constituídas de três membros, a saber: um bacharel em direito do Serviço Jurídico 

do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, que a presidirá; um 

engenheiro agrônomo e um outro funcionário que exercerá as funções de secretário. 

§ 1º As Comissões Especiais serão criadas por ato do presidente do Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, e terão jurisdição e sede estabelecidas 

no respectivo ato de criação, ficando os seus presidentes investidos de poderes de 

representação da União, para promover o processo discriminatório administrativo previsto 

nesta Lei. 

§ 2º O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no prazo 

de 30 (trinta) dias após a vigência desta Lei, baixará Instruções Normativas, dispondo, 

inclusive, sobre o apoio administrativo às Comissões Especiais. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

DECRETO Nº 4.887, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2003 
Regulamenta o procedimento para 

identificação, reconhecimento, delimitação, 

demarcação e titulação das terras ocupadas por 

remanescentes das comunidades dos 

quilombos de que trata o art. 68 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição e de acordo com o disposto no art. 68 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias,  

 

D E C R E T A : 

 

Art. 1º Os procedimentos administrativos para a identificação, o reconhecimento, 

a delimitação, a demarcação e a titulação da propriedade definitiva das terras ocupadas por 

remanescentes das comunidades dos quilombos, de que trata o art. 68 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, serão procedidos de acordo com o estabelecido neste Decreto. 

 

Art. 2º Consideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos, para os 

fins deste Decreto, os grupos étnico-raciais, segundo critérios de auto-atribuição, com 

trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, com presunção de 

ancestralidade negra relacionada com a resistência à opressão histórica sofrida. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2751 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3654/2008 

 

9 

§ 1º Para os fins deste Decreto, a caracterização dos remanescentes das 

comunidades dos quilombos será atestada mediante autodefinição da própria comunidade. 

§ 2º São terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos as 

utilizadas para a garantia de sua reprodução física, social, econômica e cultural. 

§ 3º Para a medição e demarcação das terras, serão levados em consideração 

critérios de territorialidade indicados pelos remanescentes das comunidades dos quilombos, 

sendo facultado à comunidade interessada apresentar as peças técnicas para a instrução 

procedimental. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


